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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Reforçar o apoio ao emprego das pessoas portadoras de deficiência 

 

De acordo com os dados do Instituto de Acção Social, em 30 de Junho de 2025, 

o número total de pessoas registadas no registo de avaliação da deficiência foi de 19 

283, mais do dobro do registado há dez anos (31 de Dezembro de 2015), que era de 

9 499. Segundo as previsões do Governo, vai ser divulgado, no 1.º trimestre do 

próximo ano, o documento do Plano Decenal de Acção para os Serviços de 

Reabilitação (2026 a 2035), com enfoque nos quatro domínios, nomeadamente, a 

reabilitação física e mental, o desenvolvimento de potencialidades, o apoio e garantias 

e o ambiente inclusivo. As principais medidas incluem o reforço do apoio e serviços 

destinados aos alunos do ensino inclusivo na procura de emprego. 

Ao longo dos anos, o Governo tem vindo a recorrer a diversas formas de 

divulgação para incentivar os empregadores a contratarem pessoas portadoras de 

deficiência, no entanto, muitos residentes ainda se queixam da questão do emprego 

dos seus filhos portadores de deficiência. A sociedade espera que o Governo tome a 

iniciativa de contratá-los ou impulsione os seus prestadores dos serviços 

adjudicatários a contratarem-nos para postos de trabalho adequados, no sentido de 

incentivar mais empregadores e empresas sociais a contratarem-nos e de reforçar os 

trabalhos de emparelhamento de emprego. 

Além disso, quanto ao subsídio para a inserção sociolaboral de deficientes do 

Regulamento dos incentivos e formação aos desempregados que não é atribuído há 
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muitos anos, segundo a resposta das autoridades a uma interpelação, as mesmas 

estão a proceder a um estudo sobre a viabilidade da revisão do referido Regulamento, 

e para evitar a sobreposição de medidas de apoio, precisam de organizar e coordenar 

as medidas relacionadas com o emprego e a formação. Assim sendo, espero que, 

aquando do lançamento do novo Plano decenal de acção para os serviços de 

reabilitação, as autoridades ponderem e organizem melhor, ao mesmo tempo, a 

política de apoio ao emprego e os recursos do Programa relativo ao incentivo de 

emprego de beneficiários da pensão de invalidez, de modo a aumentar a eficácia da 

promoção do emprego das pessoas portadoras de deficiência. 

A sociedade espera que seja dada mais importância à garantia de emprego 

destas pessoas, seja reforçada a inclusão social, que as empresas tenham mais 

benefícios fiscais e incentivos e que o Plano de subsídio complementar aos 

rendimentos do trabalho para trabalhadores portadores de deficiência seja ajustado 

atempadamente, entre outros. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. Com o aumento do número de portadores de cartão de registo de avaliação de 

deficiência nos últimos anos, é necessário continuar a avaliar as necessidades de 

emprego e de vida dos portadores de diferente nível de deficiência, aperfeiçoando o 

apoio àqueles que têm condições para trabalhar, por exemplo, tendo como referência 

as experiências do exterior, estudar a implementação de um regime de emprego que 

determine a proporção das pessoas portadoras de deficiência, aumentar o subsídio 

para a contratação e formação profissional de pessoas com deficiência, criar um 

subsídio para a aquisição de equipamentos e instalações sem barreiras e para a 
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respectiva remodelação e reforçar o registo de pedidos de emprego e a colocação 

profissional, entre outros. De que planos concretos dispõe o Governo? 

2. Na resposta a uma interpelação, as autoridades referiram que, o Programa 

relativo ao incentivo de emprego de beneficiários da pensão de invalidez, desde o 

lançamento até Novembro de 2023, contou com um total de 662 participantes, e a 

taxa de emprego atingiu 53,6%. No futuro, de que planos dispõe o Governo para 

aumentar a taxa de participação no emparelhamento de emprego deste programa e a 

taxa de emprego dos beneficiários da pensão de invalidez? 

3. No próximo ano, aquando do lançamento do novo Plano decenal de acção para 

os serviços de reabilitação, as autoridades devem aperfeiçoar e organizar projectos 

como o Regulamento dos incentivos e formação aos desempregados e o Programa 

relativo ao incentivo de emprego de beneficiários da pensão de invalidez, bem como 

os respectivos recursos, para que estes sejam aproveitados com maior precisão, 

elevando assim a eficácia na promoção do emprego das pessoas portadoras de 

deficiência. Vão fazer isso? 

 

 14 de Novembro de 2025 

  

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Cheng I 


